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Nº do Protocolo: 23006.011497/2021-70

Santo André-SP, 17 de junho de 2021.

Assunto: Trata-se de Sindicância Inves�ga�va - SINVE, conduzida por comissão ins�tuída pela
Portaria nº 274/2020 - REIT (11.01), para conduzir procedimento inves�gatório de que trada o
ar�go 19 da Instrução Norma�va nº 14, de 14 de novembro de 2018, da Controladoria Geral
da União - CGU.

Vistas e examinadas as conclusões apresentadas no procedimento de Sindicância Inves�ga�va
(SINVE), procedimento de natureza administra�va e preparatória, sem caráter puni�vo,
instaurado para inves�gar e apurar preliminarmente os supostos atos e fatos constantes do
procedimento nº 23006.001366/2020-01, e, considerando:

A) o despacho nº 885/2020 - REIT (11.01) de 24 de novembro de 2020, com solicitação de
providências da Corregedoria-seccional para análise e emissão de juízo de admissibilidade
quanto ao processo de Sindicância Inves�ga�va nº 23006.001366/2020-01, tendo em vista
que nas conclusões finais da referida comissão foram encontrados relatos de possíveis
indícios de autoria e materialidade de supostas infrações disciplinares, o que enseja a
necessidade de apuração, com contraditório e ampla defesa.

B) as competências do Corregedor-seccional, constantes da Portaria da Reitoria nº 459, de 23
de outubro de 2015, publicada no Bole�m de Serviço n° 506 - 27 de outubro de 2015, página
16, dentre as quais, a seguinte:

"XIII. Por ato do Corregedor-seccional, emi�r o juízo de
admissibilidade, arquivar denúncias ou instaurar
sindicâncias e/ou processos disciplinares, ins�tuir
comissões de inquérito; nomear defensor da�vo,
julgar e determinar a aplicação de penalidades de
advertência e suspensão de até 30 dias; determinar o
arquivamento de processos concluídos;"

C) que, no caso em tela, o Relatório final da Comissão Sindicante, que consta das folhas nº 95
até folhas nº 98 dos autos da Sindicância Inves�ga�va nº 23006.001366/2020-01, foi
devidamente instruído, conforme DESPACHO da Procuradoria Federal junto a UFABC nº
00026/2020/DCJ/PFUFABC/PGF/AGU, constante das folhas nº 101 (verso) até folhas nº 103 do
procedimento inves�ga�vo finalizado.

D) que, tendo sido realizadas providências inves�ga�vas tempes�vas, parece cabível a
recomendação de instauração de processo administra�vo disciplinar (PAD - rito ordinário,)
para que o administrado possa colaborar com a instrução do feito e com o esclarecimento dos
fatos, e, se for o caso, responda no processo disciplinar, como inves�gado, mediante a
aplicação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, da verdade real, da presunção de
não-culpabilidade, e do informalismo moderado, em face do teor da manifestação NUP nº
23546.008937/2020-13, e das conclusões constantes do Relatório Final do procedimento
inves�ga�vo finalizado, pois, salvo melhor juízo, foram encontrados possíveis indícios de
autoria e materialidade de supostas infrações disciplinares, o que enseja a necessidade de
apuração, subme�da ao crivo do devido processo legal na esfera administra�va; é dizer:
considerando os elementos de informação constantes dos autos da sindicância inves�ga�va,
há justa causa para a con�nuidade das inves�gações.
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E) ressalta-se que a Comissão de Inquérito no Processo Administra�vo Disciplinar poderá, se
entender per�nente, realizar a oi�va preliminar do administrado, e realizar outras diligências
preliminares, antes de proceder à formulação da no�ficação inicial de servidor quanto à
condição de acusado, pois se trata de ato per�nente à autoridade instrutora do procedimento
disciplinar, em sede do devido processo legal e acusatório na esfera administra�va (PAD), e o
respec�vo ato da formalização quanto à condição de acusado (ato de no�ficação inicial)
implica na necessidade de atualização de registro no sistema CGU-PAD.

Em vista do exposto, ACATO o Relatório final da Comissão Sindicante Inves�ga�va, que
constam das folhas nº 95 até nº 97 dos autos da Sindicância Inves�ga�va nº
23006.001366/2020-01 e, com fundamento nos ar�gos 11, 32 e 33 da Instrução Norma�va nº
14, de 14 de novembro de 2018, da CGU, e no ar�go 143 da Lei nº 8112/90, DECIDO pela
instauração de processo administra�vo disciplinar (PAD), rito ordinário.
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